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Pretendem as autoras, em sua inicial, o reescalo-
namento da sua dívida com a ré, com base no disposto
na Resolução nº 3.785 do Bacen, que assim dispõe, em
seu art. 1º: 

Art. 1º As instituições financeiras poderão efetuar o
reescalonamento do reembolso das operações de custeio e
de colheita de café, contratadas com recursos do Funcafé,
vincendas entre a data de publicação desta Resolução e 31
de março de 2010, comprovada a incapacidade de paga-
mento do mutuário com base no item 9 da seção 6 do capí-
tulo 2 do Manual de Crédito Rural, observadas as seguintes
condições: 
I - manifestação do mutuário, até a data de vencimento da
operação, de que tem interesse em efetuar o reescalona-
mento; 
II - amortização de, no mínimo, vinte por cento do montante
da operação até a data de vencimento originalmente
pactuada; 
III - reembolso do saldo devedor remanescente em até
quatro parcelas anuais, iguais e sucessivas, com vencimento
da primeira parcela em até doze meses, a partir da data de
pagamento da amortização mínima prevista no inciso ante-
rior.

No presente caso, conforme bem decidiu a r. sen-
tença, os documentos de f. 71/90 e 103/169 e a prova
testemunhal comprovaram a quebra da safra alegada na
inicial. 

Lado outro, o título objeto de discussão na presente
tinha como vencimento o dia 20.02.2008, o que o
enquadra no caput da norma acima citada. 

Por sua vez, as autoras realizaram o pagamento de
20% da parcela referente ao ano de 2009, conforme
comprova o documento de f. 62, tendo sido tal quantia
imediatamente apropriada pelo banco para o paga-
mento do financiamento. 

Portanto, verifica-se que atenderam aos comandos
da citada resolução do Banco Central, fazendo jus ao
reescalonamento da sua dívida. 

Quanto aos juros cobrados na hipótese, vê-se que
a cláusula que prevê os encargos de inadimplência foi
corretamente tida como nula pelo Julgador primevo,
uma vez que a taxa de juros ali prevista (que, na reali-
dade, é uma comissão de permanência) discrepa da taxa
de juros do contrato. 

Assim, sendo os juros do contrato de 9,5% ao ano,
esta deve ser a taxa de juros também do período de
inadimplência, e não os 4,10% ao mês previstos na
cláusula 15.1 do contrato. 

Finalmente, quanto à garantia pessoal prestada
pela apelada Gerusa Galvão Nogueira, vê-se que esta,
de fato, vai de encontro ao que dispõe o art. 60, §§ 2º
e 3º, do Decreto-lei nº 167/67, cuja redação é a
seguinte:

§ 2º É nulo o aval dado em Nota Promissória Rural ou
Duplicata Rural, salvo quando dado pelas pessoas físicas
participantes da empresa emitente ou por outras pessoas
jurídicas. 

§ 3º Também são nulas quaisquer outras garantias, reais ou
pessoais, salvo quando prestadas pelas pessoas físicas par-
ticipantes da empresa emitente, por esta ou por outras pes-
soas jurídicas.

Assim, não sendo a avalista enquadrada em qual-
quer das previsões acima, deve ser tida por nula a
garantia por ela prestada, na forma do comando legal. 

Por fim, entendo que os honorários advocatícios
foram corretamente fixados, na esteira do que dispõe o
art. 20, § 4º, do CPC, não havendo que se falar em
redução do valor arbitrado em primeiro grau. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação cível,
para manter integralmente a r. sentença de primeiro
grau, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Custas, pelo apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALVIMAR DE ÁVILA e SALDANHA DA FON-
SECA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO

. . .

Servidor público estadual - Ocupação de dois
cargos efetivos - Contribuição para custeio de

assistência à saúde - Incidência nos dois cargos
- Bis in idem - Impossibilidade - Descontos -

Suspensão em relação a um dos cargos -
Restituição dos valores - Serviços médico-hospi-

talares - Manutenção

Ementa: Servidor público estadual. Servidor ocupante de
dois cargos efetivos. Descontos de contribuição para a
assistência à saúde incidentes nos dois cargos.
Duplicidade. Impossibilidade. Suspensão dos descontos
em relação a um dos cargos. Restituição dos descontos.
Manutenção dos serviços de assistência médico-hospi-
talar.

- Nos termos da orientação jurisprudencial pacificada
neste egrégio Tribunal de Justiça, e consubstanciada na
Súmula 21 da douta Corte Superior, “é inconstitucional
a cobrança compulsória de contribuição para o custeio
dos serviços de saúde instituída pelo art. 85, § 1º, da Lei
Complementar Estadual nº 64, de 25 de março de
2002”, cabendo ao servidor optar por contribuir e,
assim, usufruir os serviços prestados. Se o servidor ocupa
dois cargos efetivos na rede estadual, e sofre descontos
referentes à contribuição para custeio dos serviços de
saúde incidentes sobre os vencimentos dos dois cargos,
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devem ser suspensos os descontos relativos a um dos
cargos, sob pena de bis in idem da cobrança;
ressaltando-se que os serviços de assistência médico-
hospitalar prestados ao servidor devem ser mantidos,
porque custeados pela contribuição incidente no venci-
mento do outro cargo.

- Constatada a ilegalidade dos descontos efetuados em
duplicidade nos vencimentos do servidor, a restituição
dos valores indevidamente descontados é medida que se
impõe.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..1100..001122997711-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: MMiirrtteeaauu ddee PPiinnhhoo
AAmmaarraall - AAppeellaaddooss:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss ee oouuttrroo -
RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDIIVVAALLDDOO GGEEOORRGGEE DDOOSS SSAANNTTOOSS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Edilson Fernandes, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2011. -
Edivaldo George dos Santos - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS -
Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos
de admissibilidade.

Mirteau de Pinho Amaral ajuizou ação de repetição
de indébito em face do Estado de Minas Gerais e do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado
de Minas Gerais - Ipsemg, alegando, em síntese, que é
servidora pública estadual, ocupando dois cargos; que
sofre desconto em contribuições para a assistência
médica em ambos os cargos; que é inconstitucional o
desconto compulsório instituído pela LC 64/2002, que
determinou a incidência de 3,2% para o custeio de
assistência à saúde. Requereu a antecipação de tutela
para que seja suspenso o desconto referente à
assistência médica referente aos dois cargos e sua con-
firmação em definitivo, bem como a condenação dos
réus a restituírem todos os valores descontados indevida-
mente a título de assistência médica.

O Ipsemg e o Estado de Minas Gerais apresen-
taram contestação, alegando que é constitucional a con-
tribuição em tela, sendo lícito aos Estados manter sis-
tema de saúde próprio, e que não é cabível a restituição
dos valores pagos, uma vez que os segurados tiveram à
disposição os serviços médico-hospitalares oferecidos
pelo Ipsemg. Requereram que os pedidos sejam julgados
improcedentes.

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedentes
os pedidos e condenou a autora ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, arbitrando-os em
R$ 800,00 (oitocentos reais), suspendendo a cobrança
em razão da assistência judiciária concedida.

Foi aviada apelação pela autora, f. 82/94,
requerendo a reforma da sentença, para determinar o
cancelamento dos descontos referentes à assistência
médica incidentes sobre apenas 1 (um) dos cargos da
autora, bem como condenar o Estado de Minas Gerais e
o Ipsemg a devolver à autora todos os valores descon-
tados indevidamente a título de assistência médica, de-
vidamente corrigidos e atualizados em valores que deve-
rão ser apurados em liquidação de sentença, respeitada
a prescrição decenal. Requereu, ainda, que seja mantido
o direito da apelante de usufruir dos serviços de
assistência médica prestados pelo Ipsemg, uma vez que
continuará contribuindo por meio do outro cargo.
Visando ao prequestionamento, requereu que seja apre-
ciada a tese de violação/negativa do art. 150, inciso II,
e do art. 154, inciso I, da Constituição Federal (princípio
do non bis in idem), bem como do art. 165, inciso I, do
CTN e do art. 876 do Código Civil (artigos que
garantem o direito de restituição).

Contrarrazões, f. 96/100.
Penso que assiste razão à apelante.
Depreende-se dos autos que a autora é servidora

pública do Estado de Minas Gerais, ocupante de cargos
efetivos de Professor de Educação Básica, sofrendo, em
ambos os cargos (PEB2G e PEB4A), o desconto a título
de “Ipsemg-Assistência médica”, conforme demonstrativo
de pagamento de f. 18.

Busca a apelante a reforma da sentença, argu-
mentando, em síntese, que estaria sofrendo duplamente
os descontos referentes à assistência médica. Sustenta a
impossibilidade de se impor a uma pessoa o pagamento
por um serviço em duplicidade. Afirma que a con-
tribuição para assistência médica incidiria nos dois
cargos que ocupa em separado, sendo possível a inter-
rupção de um deles. Diz que o fato de contribuir somente
em um cargo não retiraria o caráter contraprestacional,
devendo o Ipsemg continuar a prestação dos serviços
médicos.

De início, saliento que, com relação à contribuição
para o custeio do serviço de saúde, antes mesmo da EC
nº 41/03, já vinha me posicionando pela inconstitu-
cionalidade de sua cobrança. Agora, com a nova
redação do § 1º do art. 149 da CF/88, mais patente
ainda está a impossibilidade de instituição da dita con-
tribuição. É que, à exceção da União, os demais entes
federativos (Estados, Distrito Federal e Municípios)
somente têm competência para instituir contribuição
para custeio de regime previdenciário, o que não se con-
funde com serviço de saúde.

Segundo a Corte Superior deste TJMG, é inconsti-
tucional a cobrança compulsória de contribuição para o
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custeio dos serviços de saúde instituída pelo art. 85, § 1º,
da Lei Complementar Estadual nº 64, de 25 de março de
2002 (Corte Superior do TJMG - Súmula 21, publicada
no Diário do Judiciário de 12.12.2006).

Pois bem. A meu sentir, ao contrário do posiciona-
mento adotado em primeiro grau, não vejo óbice ao
deferimento do pedido de suspensão dos descontos for-
mulado pela recorrente. É que, diante do pagamento da
referida contribuição em relação a um dos cargos, se
mostra possível a manutenção dos serviços de assistência
médica. A meu ver, o que estaria ocorrendo, no caso,
seria o pagamento duplo de uma contribuição em
relação a uma prestação única de serviços.

Quanto à pretensão da apelante de que os ora
apelados restituam à mesma os valores descontados em
duplicidade de seus proventos, é de se esclarecer,
primeiramente, que tenho entendimento firmado no sen-
tido de que, não obstante seja inconstitucional a com-
pulsoriedade da exigência da contribuição em discussão,
como alhures explicitado, entendo, por outra vertente,
não ser possível a restituição dos valores descontados
dos servidores públicos em geral, a título de custeio da
assistência médica propiciada pelo Ipsemg, tendo em
vista que os serviços prestados por aquela instituição
sempre estiveram à disposição daqueles servidores con-
tribuintes, que assim deles necessitassem.

Todavia, no caso presente, o que se discute é a ile-
galidade da cobrança em duplicidade da contribuição
em discussão, concluindo-se que a apelante, de fato, faz
jus ao ressarcimento ora postulado, sob pena de
enriquecimento ilícito da Fazenda Pública, hipótese
vedada em nosso ordenamento pátrio vigente.

A propósito, já decidiu este TJMG que:

Suspensão da contribuição para o custeio da saúde.
Incidência sobre mais de um cargo. Restituição.
1 - Incidindo os descontos previdenciários sobre os venci-
mentos de mais de um cargo da servidora, deve-se sus-
pender a contribuição incidente sobre os cargos nos quais
ela é aposentada e manter a contribuição que incide sobre
o vencimento do cargo da ativa, bem como a correspon-
dente prestação dos serviços de saúde.
2 - Tem a servidora direito à restituição das contribuições
para o custeio da saúde incidentes sobre os proventos rela-
tivos aos dois cargos nos quais ela é aposentada, durante o
período em que a incidência se deu concomitantemente com
a contribuição sobre o cargo da ativa (Apelação Cível n°
1.0024.07.788865-9/001 - Comarca de Belo Horizonte -

1ª apelante: Elza Ambrósio Xavier Horsth - 2os apelantes:
Ipsemg e outro - Apelados: Elza Ambrósio Xavier Horsth,
Ipsemg e outro - Relator: Des. Maurício Barros).

Tributário. Contribuição previdenciária. Assistência à saúde
(LC nº 64/2002). Servidor titular de dois cargos efetivos.
Duplicidade de descontos indevida. - A duplicidade de
descontos relativos à contribuição previdenciária destinada
ao custeio da assistência saúde (LC nº 64/02) caracteriza bis
in idem, sendo cabível a suspensão do desconto incidente
sobre o vencimento de um dos cargos, mantido o benefício

previdenciário. Agravo provido (Agravo de Instrumento n°
1.0024.08.280420-4/001 - Comarca de Belo Horizonte -
Agravante: Maria das Graças Marques Abreu - Agravados:
Estado Minas Gerais e outro - Relator: Des. Barros
Levenhagen).

Agravo de instrumento. Tutela antecipada. Contribuição para
o custeio do serviço de saúde. Pagamento em relação a um
dos cargos ocupados pelo recorrente. Manutenção dos
serviços de assistência médica. Possibilidade. Relevância da
fundamentação e perigo na demora presentes. Recurso
provido (Agravo de Instrumento n° 1.0024.08.138591-
6/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravantes: Berenício
Lucas Alvarenga - Agravados: Estado Minas Gerais e outro,
Ipsemg - Relator: Des. Audebert Delage).

Direito constitucional. Direito previdenciário. Apelação.
Servidor público estadual. Compulsoriedade da contribuição
destinada aos serviços de saúde. Inconstitucionalidade.
Servidora ocupante de dois cargos efetivos na rede estadual.
Descontos de contribuição para a assistência à saúde inci-
dentes nos dois cargos. Duplicidade. Impossibilidade.
Suspensão dos descontos em relação a um dos cargos.
Restituição dos descontos. Correção monetária. Juros de
mora. Verba de natureza alimentar. 1% ao mês. Manutenção
dos serviços de assistência médico-hospitalar. Recurso
provido. - Nos termos da orientação jurisprudencial pacifi-
cada neste egrégio Tribunal de Justiça, e consubstanciada na
Súmula 21 da douta Corte Superior, ‘é inconstitucional a
cobrança compulsória de contribuição para o custeio dos
serviços de saúde instituída pelo art. 85, § 1º, da Lei
Complementar Estadual nº 64, de 25 de março de 2002’,
cabendo ao servidor optar por contribuir e, assim, usufruir os
serviços prestados. Se a servidora ocupa dois cargos efetivos
na rede estadual e sofre descontos referentes à contribuição
para custeio dos serviços de saúde incidentes sobre os venci-
mentos dos dois cargos, devem ser suspensos os descontos
relativos a um dos cargos, sob pena de bis in idem da
cobrança; ressaltando-se que os serviços de assistência
médico-hospitalar prestados à servidora devem ser man-
tidos, porque custeados pela contribuição incidente no venci-
mento do outro cargo. Constatada a ilegalidade dos
descontos efetuados em duplicidade nos vencimentos da
servidora, a restituição dos valores indevidamente descon-
tados é medida que se impõe, observada a prescrição quin-
quenal. Os juros de mora, nas ações relativas a benefícios
previdenciários, devem ser de 1% ao mês, contados a partir
da citação, em decorrência da natureza alimentar da obri-
gação (Apelação Cível nº 1.0024.08.096156-8/002 -
Relator: Des. Moreira Diniz).

Pelo exposto, dou provimento ao recurso e reformo
a sentença, para julgar o pedido procedente e condenar
os réus a cancelarem os descontos de custeio para a
assistência médica no cargo 2 (PEB4A), com a
manutenção da prestação dos serviços médicos e hospi-
talares pelo Ipsemg, bem como devolverem à autora
todos os valores descontados indevidamente a título de
assistência médica neste cargo, devidamente corrigidos
pelos índices da CJMG, acrescidos de juros de mora de
1% a partir do trânsito em julgado da decisão, respeitada
a prescrição quinquenal. Condeno os réus ao paga-
mento de honorários advocatícios, os quais fixo em 
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R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §
4º, do CPC, levando em consideração o que tem deci-
dido este egrégio Tribunal em hipóteses similares a esta.

Sem custas, em razão da isenção de que goza a
Fazenda Pública.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDILSON FERNANDES e MAURÍCIO
BARROS.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Proferiu sustentação oral, pelo agravado, o Dr.
Jacob Lopes de Castro Máximo. 

DES. ARMANDO FREIRE - Trata-se de recurso de
agravo de instrumento interposto por A.S.S. e M.S.T.S.,
qualificados nos autos, contra decisão proferida pela
MM. Juíza de Direito da 9ª Vara de Família da Comarca
de Belo Horizonte, em autos de ação de alimentos, que
fixou a pensão alimentícia no importe de 2 (dois) salários
mínimos mensais, em face dos avós paternos 
(f. 221/222-TJ). 

Em suas razões, os agravantes, em síntese, alegam
que foi ajuizada ação de alimentos pelos agravados,
objetivando a fixação da verba alimentar, a título com-
plementar, em valor correspondente a 25 (vinte e cinco)
salários mínimos mensais. Aduzem que inexiste a neces-
sidade de complementação dos alimentos. Asseguram
que a pensão alimentícia deve ser concedida, ana-
lisando-se o binômio necessidade/possibilidade, e,
segundo a argumentação desenvolvida, é indubitável a
desnecessidade dos alimentos em debate. Asseveram
que são pessoas idosas e inaptas ao trabalho e não
suportam pagar pensão aos netos sem que prejudique a
sua subsistência. Salientam que a obrigação de manter a
prole é de ambos os cônjuges; inaceitável, pois, que
somente os ascendentes do pai o façam. 

Requerem, portanto, a antecipação dos efeitos da
tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso. 

Em decisão de f. 240/241, recebi o presente
recurso, ocasião em que indeferi a almejada anteci-
pação dos efeitos da tutela recursal. 

Em contraminuta de f. 245/250, a parte agravada
pugna pelo desprovimento do recurso. 

Informações prestadas à f. 252. 
Em parecer de f. 256/260, a douta Procuradoria

de Justiça opina pelo não provimento do agravo. 
É o breve relatório. 
Atendidos os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço do recurso interposto. 
Analisando cuidadosamente os dados informativos

do processo, tenho que a pretensão dos agravantes
merece prosperar. 

De início, cumpre ressaltar que os alimentos pro-
visórios têm por finalidade atender às necessidades
básicas do alimentando até o final do feito. Na sua fi-
xação, deve-se agir com cautela, pois a observação do
binômio possibilidade/necessidade se dá, nesse primeiro
momento, com base nos elementos superficiais e iniciais
que instruem os autos. 

Pois bem, não se pode descuidar que a obrigação
dos avós de prestar alimentos tem caráter complementar,
nas situações em que verificada a insuficiência da
pensão alimentícia prestada pelos alimentantes obri-
gados. 

Dispõem os arts. 1.696 e 1.698 do Código Civil: 

Alimentos provisórios - Avós paternos -
Obrigação complementar - Impossibilidade do

genitor - Ausência de prova - Fixação -
Descabimento

Ementa: Agravo de instrumento. Direito de família.
Alimentos provisórios fixados em desfavor dos avós
paternos. Obrigação complementar. Impossibilidade do
genitor não demonstrada. 

- A obrigação dos avós de prestar alimentos tem caráter
complementar, nas situações em que verificada a insufi-
ciência da pensão alimentícia prestada pelo alimentante
obrigado. Não havendo prova cabal da inviabilidade de
o genitor arcar com a subsistência do alimentando,
descabe a fixação de alimentos provisórios a serem
pagos pelos avós paternos. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..1100..003344002299-88//000022 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaanntteess:: AA..SS..SS.. ee ssuuaa mmuullhheerr MM..SS..TT..SS.. -
AAggrraavvaaddooss:: BB..NN..SS..SS.. ee oouuttrroo,, rreepprreesseennttaaddooss ppeellaa mmããee
MM..II..NN..SS.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. AARRMMAANNDDOO FFRREEIIRREE 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Eduardo Andrade, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO
RECURSO. 

Belo Horizonte, 1º de fevereiro de 2011. -
Armando Freire - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Assistiu ao julgamento, pelo agravante, a Dr.ª Laís
Cristina Cota Dias. 


